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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 1.324, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica demitida a servidora pública ADRIANA CANOSA FAGUNDES FIGUEIREDO – RE nº 15.967, portadora da Cédula de Identidade nº 
35.256.957-8, inscrita no CPF/MF nº 306.304.778-33, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Comunitário de Saúde, nos termos 
do artigo 170, inciso II da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 e alterações (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), 
por abandono de cargo sem qualquer justificativa, conforme apurado nos autos do Processo Administrativo nº 8.017/2019. 
 
PORTARIA Nº 1.325, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica demitido o servidor público FELIPE NATIVIDADE BELIZÁRIO – RE nº 14.422, portador da Cédula de Identidade nº 48.510.867-7, inscrito 
no CPF/MF nº 387.727.498-65, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, nos termos do artigo 170, inciso II da Lei 
Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 e alterações (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), por abandono de cargo sem 
qualquer justificativa, conforme apurado nos autos do Processo Administrativo nº 2.791/2017. 
 
PORTARIA Nº 1.326, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica revogada, a partir de 22/07/2022, a designação para função de confiança de SUPERVISOR, concedida ao servidor público EDSON 
VICTORELLI DE OLIVEIRA – RE 10.165, portador da Cédula de Identidade sob R.G. nº 34.326.972-7 ocupante de cargo de provimento efetivo 
de Agente Administrativo, junto a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 
 
PORTARIA Nº 1.327, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 23/02/2022 a 01/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora JANICE MAIAN DE BRITO – RE 14.910, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 33.545.755-
1, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.328, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 23/02/2022 a 01/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora FRANCIELLY DE ARAÚJO SANTOS DE SOUZA – RE 15.392, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 34.016.831-6, ocupante do cargo efetivo de MONITOR EDUCACIONAL, retroagindo seus efeitos a 23 de fevereiro de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.329, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 1º/03/2022 a 07/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora LARISSA COLONHESE ANDRADE KOURANI – RE 17.091, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 44.657.814-9, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.330, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 13/03/2022 a 19/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora ALEXSANDRA CARMO MECHI – RE 13.302, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
35.324.623-2, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DISCIPLINA ESPECÍFICA - PDE, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.331, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 15/03/2022 a 24/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora MARGARETH JUSTINIANO TEBAS – RE 14.434, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
27.231.910-7, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, retroagindo seus efeitos a 15 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.332, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 15/03/2022 a 24/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora LUANA CAROLINE SILVA DOS SANTOS – RE 17.888, portadora da Cédula de Identidade R.G. 



 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE CAJAMAR - EDIÇÃO Nº 755 

   S e x t a - f e i r a ,  2 2  d e  j u l h o  d e  2 0 2 2                      P á g i n a  | 2 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

nº 36.076.499-X, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI, retroagindo seus efeitos a 15 de março 
de 2022. 
  
PORTARIA Nº 1.333, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 20/03/2022 a 25/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora RAQUEL LUZ PONTES DA CUNHA, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 49.313.516-9, 
ocupante dos cargos efetivos de: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL – PEB I – EI (RE 16.478 e PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL – PDI (RE 18.149), retroagindo seus efeitos a 20 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.334, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 16/03/2022 a 26/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora NATALIE DUTRA DANTAS PEREIRA – RE 13.798, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
32.154.123.6, ocupante do cargo efetivo de SECRETARIO DE ESCOLA, retroagindo seus efeitos a 16 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.335, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 23/03/2022 a 06/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora SHEILA CHAVES NASCIMENTO – RE 14.754, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
45.143.344-0, ocupante do cargo efetivo de MONITOR EDUCACIONAL, retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.336, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 29/03/2022 a 03/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora SUELY DA CONCEIÇÃO SANTANA – RE 16.846, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
40.605.273-6, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, retroagindo seus efeitos a 29 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.337, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 25/03/2022 a 23/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora NAIR JAVARINI – RE 11.366, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 63.269.940-1, 
ocupante do cargo efetivo de AGENTE DE DEFESA CIVIL, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.338, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 01/04/2022 a 07/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora MARIA DAS DORES DA SILVA – RE 10.887, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
15.759.194-3, ocupante do cargo efetivo de GUARDA MUNICIPAL, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.339, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 13/03/2022 a 21/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora MARCIA CRISTINA REBECCHI – RE 10.046, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
30.419.392-6, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, retroagindo seus efeitos a 13 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.340, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 25/03/2022 a 30/03/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora LAIS MAYARA DE SOUZA DALTON – RE 16.583, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
38.380.011-0, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SECRETARIA ESCOLAR, retroagindo seus efeitos a 25 de março de 2022. 
  
PORTARIA Nº 1.341, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 03/04/2022 a 12/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora FRANCIELLY DE ARAÚJO SANTOS DE SOUZA – RE 15.392, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 34.016.831-6, ocupante do cargo efetivo de MONITOR EDUCACIONAL, retroagindo seus efeitos a 03 de abril de 2021. 
 
PORTARIA Nº 1.342, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 30/03/2022 a 08/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora MARCIA CRISTINA REBECCHI – RE 10.046, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
27.894.038-9, ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, retroagindo seus efeitos a 30 de março de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.343, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 04/04/2022 a 13/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora GISELE SENERINI FREITAS DA SILVA – RE 10.174, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
34.774.246-4, ocupante do cargo efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, retroagindo seus efeitos a 04 de abril de 2022. 
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PORTARIA Nº 1.344, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/04/2022 a 25/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a BRUNA SILVA BORGES MACHADO – RE 16.321, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 48.602.036-
8, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL - PEB I - EF, retroagindo seus efeitos a 11 de 
abril de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.345, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/04/2022 a 20/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora JÉSSICA YASMIN DE PÁDUA SANTHIAGO – RE 16.901, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 36.506.628-X, ocupante do cargo efetivo de RECEPCIONISTA, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.346, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/04/2022 a 30/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora ALESSANDRA GRUGEL DA SILVA VENÂNCIO – RE 14.900, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 34.774.387-0, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.347, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/04/2022 a 20/04/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora ADRIANA RODRIGUES SANTANA ROCHA – RE 13.640, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 52.945.625-4, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PEB II, retroagindo seus efeitos a 11 de abril de 
2022. 
 
PORTARIA Nº 1.348, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 19/04/2022 a 09/05/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, o ALEXANDRE DE PAULA – RE 17.101, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 19.886.966-6, ocupante 
do cargo efetivo de MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, retroagindo seus efeitos a 19 de abril de 2022. 
 
PORTARIA Nº 1.349, DE 21 DE JULHO DE 2022. 
Fica, ratificada, a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 25/04/2022 a 24/05/2022, nos termos do §2º do artigo 
117 da Lei Complementar nº 064/05, a servidora CLAUDIA APARECIDA TEODORO DA SILVA – RE 10.477, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. nº 25.106.137-6, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, retroagindo seus efeitos a 25 de abril de 2022. 
_________________________________________________________________________________________________________________ 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
 
 
Edital de Chamamento Público SMDS 004/2022 - CDI 
A Prefeitura do Município de Cajamar, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, torna público o presente Edital de 

Chamamento Público, com fundamento na Lei Federal nº 13.019/2014, no Decreto Municipal nº 5.624/2017 e nas Leis Orçamentárias 

Municipais, visando à seleção de Organização da Sociedade Civil interessada em celebrar Termo de Colaboração com a Administração Pública 

Municipal, para Execução do Serviço de Proteção Social Especial para pessoas idosas e suas Família no Centro DIA do Idoso, com recursos 

Alocados no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS. 

 

Par acessar o Edital completo acesse o link: Edital de Chamamento Público para o CDI 

 
COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

 

COMISSÃO TÉCNICA DE AVALIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL 

https://cajamar.sp.gov.br/diariooficial/wp-content/uploads/sites/3/edital-de-chamamento-publico-para-o-cdi.pdf
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Solicitamos o comparecimento dos servidores abaixo relacionados, dia 28/7/2.022, nos horários a seguir, para ciência dos resultados de suas 

Avalições de Desempenho: 

R.E. SERVIDOR HORÁRIO 

17.448 Maria Luciana Molina Rossi 9:00 hs 

17.658 Anic Campos Alves 9:10 hs 

17.746 Amanda Pereira Bianqui 9:15 hs 

17.866 Erick Vinícius Passarelli Pedroso 9:25 hs 

17.871 Adriana Gimenez de Oliveira 9:35 hs 

17.880 Elaine Conceição Minharro Marques 9:40 hs 

17.882 Flávia Muniz Oliveira Chaud 9:50 hs 

17.889 Margarete Bueno Pinardi 10:00 hs 

17.895 Vera Lúcia Batista Dias 10:10 hs 

17.897 Adriana Helena da Silva 10:15 hs 

17.912 Kauê dos Santos Thomaz 10:25 hs 

17.917 Rafael Augusto da Silva Lopes 10:35 hs 

17.918 Renan de Moraes Silva 10:40 hs 

17.930 Andressa Delgado 10:50 hs 

17.932 Ariadnin de Araújo Silva 11:00 hs 

17.998 Édison Rodrigues de Lima 11:10 hs 

18.046 Carla Gabrielly Carneiro Machado 11:20 hs 

18.118 César Augusto de Azevedo 11:30 hs 

18.182 Sílvia Cristina Sabatel 11:40 hs 

18.206 Pedro Henrique Simon Rodrigues da Paixão 11:50 hs 

 
 
 

 


